
Aplicação dos Recursos Próprios em Saúde
Período: Município: Amparo4º Trimestre / 2023

Previsão Atualizada
para o Exercício

Arrecadação
até o Período

RECEITA DE IMPOSTOS

Proprios 87.166.220,00 90.563.642,60
Transferências da União 62.569.000,00 59.544.962,74
Transferencias do Estado 146.684.000,00 142.787.978,42

296.419.220,00 292.896.583,76Total

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

Até o Período
(Arrecadação)

44.462.883,00 43.934.487,56TOTAL (15%)

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

APURAÇÃO DA APLICAÇÃO

74.611.450,86 25,17 % 73.837.015,25 72.656.490,85 67.826.105,0225,21 % 24,81 % 23,16 %DESP. TOTAL C/ REC. PRÓPRIOS
0,00 0,00 0,000,00 % 0,00 % 0,00 %DEDUÇÕES

DESPESA LÍQUIDA DA SAÚDE 73.837.015,25 72.656.490,85 67.826.105,0225,21 % 24,81 % 23,16 %

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Aplicação dos Recursos Próprios em Saúde

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-

T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-H
F

0S
-4K

C
2-7IQ

3-52M
0



ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2023 a Dezembro/2023 Amparo

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 13/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 13/2023

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 13/2023

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

06/04/2024 08:35Data de geração:

Página 2 de2
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GABINETE DO PREFEIT 

PORTARIA N2 091, DE 02 DE JUNHO DE 2023 

CARLOS ALBERTO MARTINS, Prefeito Municipal de 

Amparo, usando de suas atribuigdes legais, 

RESOLVE: 

Artigo 12 - Nomear os representantes titulares e 

seus respectivos suplentes abaixo referenciados para 

comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE (CMS), de 

acordo com o Artigo 3¢9, da Lei Municipal nº 2.875, de 06 

de margo de 2003, modificado pela Lei Municipal nº 3.546, 
de 24 de setembro de 2010, alterado pela Lei Municipal nº 

3.827, de 28 de maio de 2015, para o biénio 2023-2024, 

de 12 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024. 

| - GILBERTO FERREIRA MARTINS JUNIOR e CAIO 

GABRIEL DE ARAUJO TONIGUCHI, respectivamente, 

representante titular e suplente do Governo Municipal; 

Il - MARCIA ALVES e LUIS ROQUE GUIDI JUNIOR, 

respectivamente, representante titular e suplente do 
Governo Municipal; 

IIl - SEILA MARIA BARBOSA e MARTA CUNHA, 

respectivamente, representante titular e suplente da 

Santa Casa Anna Cintra, junto & gestao compartilhada; 

IV - BIANCA RACHIELI e MICHELE APARECIDA 

FAGGIONATO, respectivamente, representante titular e 

suplente da Santa Casa Anna Cintra; 

V - GLAUCIA APARECIDA PAGAN e ANA PAULA 

LASTORI, respectivamente, representante titular e 

suplente da Beneficéncia Portuguesa de Amparo; 

- TAMARA RAQUEL AMARAL e DIEGO SEGALA, 

respectivamente, representante titular e suplente dos 

trabalhadores das Unidades de Saúde; 
VII - REGINA ANDREA MARCATTO e BEATRIZ MUNHOZ 

VALENTE, respectivamente, representante titular e 

suplente dos trabalhadores das Unidades de Saúde; 

VIII - NATASCHA PISCIOTTANO e NADIA APARECIDA 

BORTOLOTTI, respectivamente, representante titular e 

suplente dos trabalhadores das Unidades de Saúde; 

IX - CAIO AUGUSTO NASCIMENTO LEITE e ANDREIA 

APARECIDA PINHEIRO respectivamente, representante 

titular e suplente dos trabalhadores das Unidades de 

Saude; 

X - JULIANA GUILHERME e VAGNER HENRIQUE 

MISTRELLI, respectivamente, representante titular e 

suplente do Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Campinas - 

Regional de Amparo - SINSAUDE; 
XI - SOLANGE MAGALI BROLEZE DE CAMPOS e 

GERALDO CORREA FILHO respectivamente, representante 

titular e suplente do Conselho Local de Saúde da USF 
Arcadas 

XIl - ANTENOR ESCALISE e JOSE ROMAO GOMES DE 

LIMA, respectivamente, representante titular e suplente 

do Conselho Local de Saúde da USF Jardim São Dimas 

XIIl - UBIRAJARA ROMERO e DANILO VANDERLEI 

BROLEZE, respectivamente, representante titular e 

suplente do Conselho Local de Saúde da USF Vale Verde; 

XIV - JOSE DUARTE BEZERRA e ROSA CAROLINA 
TRANCOLIN, respectivamente, representante titular e 

PODER EXECUTIVO suplente do Conselho Local de Saúde da USF Pinheirinho; 

XV - JORGE ISRAEL DOS SANTOS e SONIA REGINA 

CHIAVINI DE COUTO, respectivamente, representante 

titular e suplente do Conselho Local de Saúde da USF Trés 
Pontes; 

XVI - ROSANGELA PELINSON e LUCIANE PELINSON, 

respectivamente, representante titular e suplente do 

Conselho Local de Saúde da USF Santa Maria do Amparo; 
XVII - HAMILTON DIAS e LUCIENE PEREIRA BARBOSA 

SOMMERLATTE, respectivamente, representante titular e 

suplente do Conselho Local de Saúde da USF Pedrosos; 

XVIII - SILVANA VIDO FREM RECANELLI e BEATRIZ 

RECANELLI, respectivamente, representante titular e 

suplente do Conselho Local de Saúde da USF Rosas; 

XIX - SILVANA MARIA DIAS DE SOUZA e LUCIANE 

ARAUJO BOTAN, respectivamente, representante titular e 

suplente da Pastoral da Crianga - Diocese de Amparo; 

XX - LILIAN EMANUELA DE FIGUEIREDO CRIVELENTE e 

DORALICE SIQUEIRA BARBOSA, respectivamente, 

representante titular e suplente da Pessoa Portadora de 

Necessidades Especiais; 

XXI - SONIA E. CAMARGO TAMBELLINI GIACOMASSO e 

HELOISA SARTORELLI DE OLIVEIRA, respectivamente, 

representante titular e suplente de Associagdes de 

portadores de necessidades especiais. 

Artigo 22 - Fica revogada a Portaria nº 099, de 26 de 
julho de 2021. 

Artigo 32 - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicagao, revogando-se as disposições em contrério. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 02 de junho de 

2023. 

CARLOS ALBERTO MARTINS 

Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria Municipal de Administração, da 

Prefeitura Municipal de Amparo, 

aos 02 de junho de 2023. 

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 

Secretaria Municipal de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

conforme Edital &A 
12/07/2023 as 09k 

07/06/2023 ] 

g igdte pagamento de taxa no 

g da Prefeitura Municipal de 

Municipio de Amparo - SP
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SMS  SECKEIARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE 

DECLARACAO 

Declaro para os devidos fins, na qualidade de Presidente do Conselho 
Municipal de Saude. a aprovagio ad referendum do Plano Municipal de Saúde 2023. 

Ampar7,’ 21 de dezembro de 2022. 

P 
U\)irajara Romero 

Presidente Conselho Municipal de Saúde 

TEL: (19) 3817-9300 www.amparo.sp.gov.br
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